LEI Nº 4.247 – DE 11 DE NOVEMBRO DE 1996

Autoriza permuta de imóveis com José Pereira da Cunha

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar uma permuta de imóveis com José Pereira da Cunha, por meio da qual o Município lhe dá o terreno constituído do lote 06 da quadra 34, inscrito no Cadastro Imobiliário da Prefeitura sob o nº. 40-34-066-000-00, situado na Rua Jari, no Bairro Jardim Esperança, nesta cidade com a área de 212,00m² (duzentos e doze metros quadrados), medindo 10,60m de frente e de fundo e 20,00m de cada lado, confrontando com a citada via pública e com os lotes 5, 7 e 19, procedente de documento registrado sob o nº. 3/5.577 com posterior loteamento sob o n' 4/5.577, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas, e recebe do referido senhor o imóvel com a área de 5. 402,00m² (cinco mil, quatrocentos e dois metros quadrados), situado na fazenda Santo Antônio das Minas Vermelhas, hoje povoado de Cabral, distrito de Pilar, neste Município, procedente de documento registrado sob o nº. 1/18.175, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.

Parágrafo único. O imóvel a ser recebido pelo Município foi declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, pelo Decreto nº. 1.391, de 18 de agosto de 1992, com a redação que lhe deu o Decreto nº. 1.910, de 23 de outubro de 1996, para ali ser construído um conjunto habitacional, para assentamento de famílias de baixa renda, e uma unidade escolar municipal.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de novembro de 1996, 106º ano da República e 104º do Município. 
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